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EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA e ESPECIFICA 

 
Por este EDITAL, o Diretor-Presidente do SISMAR - SINDICATO DOS 

SERVIDORES MUNICIPAIS DE ARARAQUARA E REGIÃO - CONVOCA todos os Servidores 

Municipais, sindicalizados ou não, lotados na Prefeitura Municipal de Araraquara, 

Autarquia e Fundações   em Araraquara  - SP, para reunirem-se em ASSEMBLEIA 

GERAL EXTRAORDINÁRIA e ESPECÍFICA, a ser realizada no Salão de Eventos do Sismar  - 

sede de campo do Sismar, localizado à Avenida Vereador Mario Ananias s/ nº  -  Chacara 

Flora , Araraquara  - SP, na 5ª feira, dia 08/05/2025, com primeira convocação às 17h00 e, 

se necessário, segunda convocação às 18h00, na forma prevista no Estatuto Social desta 

entidade, para conhecimento, discussão e deliberação, sobre a Ordem do Dia deste EDITAL, 

a saber:  
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

OBSERVAÇÕES: 
 

1ª: A Assembléia somente poderá discutir e deliberar acerca da 

ordem do dia constante deste Edital.  
 

2ª: Não será permitido o exercício do voto por procuração.  
 

3ª: Esta Assembleia Geral, Extraordinária e Específica, terá 

validade, em primeira convocação, com a presença e votação de 2/3 (dois terços) do total 

dos Servidores Ativos no quadro do Município de Araraquara. Em segunda convocação, a 

Assembleia deliberará com qualquer número de Servidores Ativos presentes. 

 

Araraquara, 28 de abril de 2025. 

 
 

 

 

 

 

A: Leitura da ata anterior;  
 

                                   B: Leitura e deliberações acerca da contraproposta 

da Prefeitura Municipal referente a data base do Servidor Municipal de 

Administração Direta e Indireta; 

                                C: Avaliação de processo de mobilização, deliberação 

de Estado de Greve, Greve, Ato Público                                  
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